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- CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

Benefício previdenciário. Fraude. Sequestro. 

A Turma deu provimento a recurso especial interposto por beneficiária de pensão por morte, 
denunciada pela suposta prática do delito tipificado no art. 171, § 3º, do CP (obtenção 
fraudulenta de benefício previdenciário). Segundo o Min. Relator, mostra-se inviável, na 
hipótese dos autos, o sequestro da importância percebida pela recorrente, tendo em vista o seu 
caráter alimentar e a inexistência de decisão judicial que tenha declarado a ilegalidade de seu 
pagamento, ato administrativo dotado da presunção de legitimidade. REsp 1.158.411-RJ, 
Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Estelionato. Ações prescritas. Conduta social negativa. 

A Seção reiterou entendimento de que, no julgamento de recurso especial, uma vez alegada 
violação ao art. 59 do CP, dele não se conhece, haja vista que não cabe a este Superior 
Tribunal reexaminar a dosimetria da pena, diante da necessidade de análise acurada dos 
elementos probatórios. Apenas quando há flagrante ilegalidade ou abuso de poder haveria a 
possibilidade de reexame da dosimetria, o que não ocorreu no caso. Reiterou, ainda, que a 
existência de processos judiciais sem trânsito em julgado, inquéritos arquivados, bem como 
processos extintos pela prescrição da pretensão punitiva, não podem ser considerados para a 
caracterização de maus antecedentes, de má conduta social e, muito menos, da personalidade 
voltada para o crime, pois prevalece o princípio da presunção de inocência. Precedentes citados 
do STF: RHC 80.071-RS, DJ 2/4/2004, do STJ: HC 109.051-SC, DJe 15/6/2009; HC 39.030-SP, 
DJ 11/4/2005; HC 96.670-DF, DJe 8/2/2010; HC 104.071-MS, DJe 25/5/2009, e REsp 620.624-
RS, DJ 29/11/2004. RvCr 974-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Estelionato. Continuidade delit iva. Prescrição. 

Trata-se de REsp contra o acórdão que manteve a pena-base do paciente em três anos de 
reclusão, pelo crime de estelionato em continuidade delitiva (art. 171, caput, c/c o art. 71, 
ambos do CP). Alega-se, em síntese, violação dos arts. 45, § 1º, 59, 107, IV, e 109, IV, todos 
do mesmo codex. Pretende-se o reconhecimento da prescrição punitiva estatal, pois 
ultrapassados oito anos desde a data do recebimento da denúncia e a do trânsito em julgado 
para o MP, bem como a revisão da dosimetria da pena, ao argumento de que o recorrente, 
embora seja primário e de bons antecedentes, teve sua pena fixada muito acima do mínimo 
legal. Diante disso, a Turma conheceu parcialmente do recurso, mas lhe negou provimento 
pelos fundamentos, entre outros, de que a interrupção do prazo prescricional ocorre na data do 
registro da sentença condenatória em cartório, e não na data de sua publicação ou do trânsito 
em julgado para o MP. Dessa forma, considerando que os fatos remontam a 1991, a denúncia 
foi recebida em 23/11/1995 e a sentença publicada em cartório em 18/11/2003, não se 
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ultrapassou o lapso de oito anos previsto em lei (art. 109, IV, do CP). Observou-se que o fato 
de o recorrente ser primário não conduz, invariavelmente, à fixação da pena-base no mínimo ou 
muito próxima do mínimo legal, como alega, se as demais circunstâncias judiciais foram 
consideradas desfavoráveis, como no caso, em que o grau de culpabilidade, as circunstâncias e 
consequências do delito justificam, por si só, a reprimenda fixada. O que não se admite, 
conforme entendimento reiterado tanto no STJ quanto no STF, é que a pena-base seja fixada 
acima do mínimo legal sem a devida fundamentação, o que não ocorreu na hipótese. Ressalte-
se que o recorrente, pertencente a uma comunidade evangélica, junto com os demais corréus, 
teria criado cooperativa habitacional de fachada, já que não comprovada qualquer autorização 
oficial para seu funcionamento, com o intuito de comercializar casas populares em âmbito 
nacional. Mas, depois de receber o dinheiro dos incautos, sob a alegação de impossibilidade de 
entregar as moradias prometidas, simulava a devolução das quantias, utilizando, no entanto, 
cheques sem provisão de fundos. Assim, o fato de o acusado valer-se de sua posição dentro da 
referida comunidade, a preparação meticulosa do ardil, o grande prejuízo causado e a 
quantidade de vítimas lesadas demonstram estar escorreita a sentença quando fixou a pena-
base acima do mínimo legal. Precedentes citados do STF: HC 69.960-SP, DJ 6/8/1993; do STJ: 
HC 44.230-SP, DJ 3/4/2006; HC 81.669-SC, DJ 22/10/2007; RHC 21.743-SC, DJe 10/5/2010; 
HC 65.899-RS, DJ 5/2/2007, e HC 44.679-RS, DJe 6/10/2008. REsp 1.154.383-MG, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
 

(topo) 

Estelionato Majorado. Sursis processual. Absolvição sumária. 

Na hipótese dos autos, os pacientes foram denunciados como incursos no art. 171, § 3º, do CP, 
sendo-lhes concedida a suspensão condicional do processo (sursis processual). Sobrevindo a 
notícia de que respondiam a outra ação penal, o sursis foi revogado, designando-se data para a 
audiência de instrução. Sucede que, nessa segunda ação, os pacientes foram absolvidos 
sumariamente, motivo pelo qual a defesa requereu o restabelecimento da suspensão 
condicional do processo. O pleito, contudo, foi negado ao fundamento de que, contra a 
sentença absolutória, ainda pendia recurso de apelação interposto pelo MP. No HC, sustenta-se, 
em síntese, que, absolvidos os pacientes sumariamente, notadamente por não constituir crime 
o fato a eles imputado, não mais se justifica a manutenção da revogação do sursis. Assim, 
objetiva-se a concessão da ordem para o fim de restabelecer aos pacientes o benefício da 
suspensão condicional do processo. A Turma, ao prosseguir o julgamento, entendeu razoável a 
interpretação sustentada no habeas corpus segundo a qual a absolvição sumária tem por 
consequência a reconsideração da decisão revogadora do sursis processual. Observou-se que, 
na espécie, os pacientes e também os corréus foram absolvidos por serem penalmente atípicos 
os fatos a eles imputados. Especialmente no tocante aos pacientes, assentou-se, ainda, a 
inépcia da exordial acusatória. Desse modo, fulminada a ação penal, não há como concluir que 
os pacientes possam ser processados por outro crime nos termos do § 3º do art. 89 da Lei n. 
9.099/1995. Interpretação em sentido contrário, isto é, a de que o simples oferecimento da 
denúncia autoriza, de modo irreversível, a revogação do sursis processual, não anda em 
sintonia com os princípios da ampla defesa, do devido processo legal e da boa-fé processual, 
destoando dos anseios da reforma do processo penal. Não se está, com isso, a falar em 
inconstitucionalidade do referido artigo, apenas não há como concluir que alguém esteja a 
responder a processo por crime, quando nele foi sumariamente absolvido, com espeque no art. 
397 do CPP, por manifesta atipicidade dos fatos e inépcia da denúncia. Ressaltou-se que a 
circunstância de estar pendente apelação do MP contra a sentença de absolvição sumária em 
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nada altera o quadro delineado, isso porque o recurso não tem efeito suspensivo e, ainda, se 
não é exigida condenação com trânsito em julgado para efeito de revogação do sursis, o 
raciocínio não deve ser diferente para o caso de absolvição sumária, vale dizer, a sentença tem 
efeito imediato. Nada impede, todavia, que o benefício seja revogado se a sentença de 
absolvição sumária for reformada pelo tribunal a quo. Com esses fundamentos, entre outros, 
concedeu-se a ordem. HC 162.618-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Estelionato. Pena. Reincidência. Maus antecedentes. 

A paciente, em razão do cometimento de estelionato, foi condenada, em anterior ação penal, à 
pena de um ano e três meses, sentença que foi exarada em 10/12/1997, sendo o mandado de 
prisão expedido no dia seguinte. Sucede que novos delitos foram praticados em 14/10/2002 e 
14/1/2003. Nesse panorama, não há como afastar a incidência da circunstância agravante da 
reincidência visto o disposto no art. 63 do CP, apesar de não haver informações sobre o término 
do cumprimento da pena. Anote-se existir outra condenação anterior transitada em julgado 
que, somada à primeira, justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal e o próprio 
reconhecimento da agravante da reincidência sem que se vislumbre a ocorrência de bis in idem. 
Assim, apesar da pena imposta pelos novos delitos (um ano, quatro meses e 10 dias), o fato de 
a acusada ser reincidente e o reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis, 
conforme precedentes, não possibilitam o cumprimento da reprimenda em regime aberto. 
Anote-se, por último, que a conversão da pena corporal em restritiva de direitos é obstada pelo 
art. 44, II, do CP, que a veda ao réu reincidente em crime doloso. Precedentes citados: HC 
134.433-SP, DJe 29/3/2010; HC 140.442-MS, DJe 21/6/2010, e HC 96.770-SP, DJe 4/10/2010. 
HC 146.790-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Extorsão. MP. Legitimidade. Investigação. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em benefício próprio em que o paciente, condenado pelo 
crime de extorsão (seis anos e oito meses), alega constrangimento ilegal na apuração do crime 
pelo Ministério Público, visto que, sendo policial civil, estaria subordinado à corregedoria da 
Polícia Civil, detentora da atribuição de apurar as infrações cometidas pelos integrantes da 
corporação. O Min. Relator fez considerações sobre as funções do MP como titular da ação 
penal pública de proceder e efetuar diligências de investigação, que são consentâneas com a 
sua finalidade constitucional prevista no art. 129, VI e VIII, da CF/1988, LC n. 75/1993 e art. 26 
da Lei n. 8.625/1993. Ainda com base em precedentes do STF e do STJ, afirmou não haver 
óbice para que o MP requisite esclarecimentos ou diligencie diretamente a obtenção da prova 
para formar seu convencimento de determinado fato, inclusive aqueles que envolvem policiais. 
No caso, o Min. Relator esclareceu que a colheita de declarações pelo MP serviu de fundamento 
para instalação de inquérito policial cuja presidência coube à autoridade policial que, inclusive, 
representou pela interceptação telefônica e outras diligências. Diante do exposto, a Turma 
denegou a ordem. Precedentes citados do STF: RE 468.573-SC, DJe 19/2/2010; do STJ: HC 
33.682-PR, DJe 4/5/2009; HC 84.266-RJ, DJ 22/10/2007, e HC 94.810-MG, DJe 13/10/2008. 
HC 133.818-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 21/10/2010. 
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Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Extorsão mediante Seqüestro Seguida de Morte. Consumação. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor da ora paciente condenada à pena de 26 anos 
de reclusão a ser cumprida no regime integralmente fechado, pela prática do crime de extorsão 
mediante sequestro com resultado morte, em que a defesa pretende a cassação da sentença 
criminal com a determinação de que se remetam os autos ao Tribunal do Júri, sob o argumento 
de que, na verdade, trata-se de crime contra vida, razão pela qual sustenta que não houve a 
correta tipificação penal. Aduz a defesa que os elementos constitutivos do tipo não se 
consumaram, pois não ocorreu a exigência de resgate, uma vez que todos os réus foram presos 
de imediato e o homicídio foi praticado anteriormente à extorsão. A Turma denegou a ordem, 
afastando a incidência do crime de homicídio ao fundamento de que a intenção dos agentes, 
inclusive da ora paciente, era pleitear o resgate no valor ajustado entre os acusados, sendo que 
a morte da vítima deu-se em decorrência de sua resistência e dos incessantes gritos de socorro. 
Registrou-se o ensinamento do Min. Assis Toledo manifestado em precedente deste Superior 
Tribunal no sentido de que a extorsão mediante sequestro qualificada pelo resultado morte não 
se descaracteriza quando a morte do próprio sequestrado ocorre no momento de sua 
apreensão, como ocorreu in casu. Precedentes citados: HC 87.764-SC, DJe 25/5/2009, e RHC 
1.846-GO, DJ 20/4/1992. HC 113.978-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Falso. Sonegação fiscal - Estelionato 

Os impetrantes buscam o trancamento da ação penal, ao sustentar que o crime de uso de 
documento falso (recibos apresentados ao Fisco três anos após a declaração de imposto de 
renda com o fim de justificá-la) deveria ser absorvido pelo delito de sonegação fiscal, também 
em questão. Da leitura da denúncia, percebe-se que os documentos foram forjados e utilizados 
com um único fim, o de instrumentalizar a fraude fiscal, o desfalque ao erário, daí ser 
imperioso, em respeito à jurisprudência deste Superior Tribunal, o reconhecimento da absorção, 
como medida de política criminal, em sintonia com o entendimento cristalizado na Súm. n. 17-
STJ. Com esse entendimento, a Turma, ao prosseguir o julgamento, concedeu, por maioria, a 
ordem. O voto vencido entendia que, na hipótese, a falsificação consubstanciava delito 
autônomo. Precedentes citados do STF: HC 84.453-PB, DJ 4/2/2005; do STJ: HC 70.930-SP, 
DJe 17/11/2008, e HC 94.452-SP, DJe 8/9/2008. HC 111.843-MT, Rel. originário Min. 
Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ-CE), Rel. para acórdão Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Furto consumado. Desclassificação. Tentativa. 

Trata-se de habeas corpus em favor de paciente que foi condenado pela prática do crime de furto, 
conforme disposto no art. 155, caput, do CP, à pena de um ano e oito meses de reclusão em regime 
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inicial semiaberto. A impetração busca a desclassificação do delito de furto consumado para a modalidade 
tentada. Para o Min. Relator, o furto consumou-se, ficando descaracterizada a alegada tentativa, uma vez 
que os autos noticiam que o paciente apoderou-se de tacógrafo o qual se encontrava dentro do 
caminhão da vítima, colocou-o em uma sacola e, ao se evadir do local, foi avistado pela vítima, que o 
perseguiu em companhia de policiais militares, recuperando o bem. Observa que as instâncias ordinárias 
não acolheram a tese de desclassificação da conduta do paciente com base na prova colhida durante a 
instrução criminal, a demonstrar que o paciente apoderou-se do bem da vítima, ainda que por pouco 
tempo. Dessa forma, afirma que a decisão a quo não dissentiu da orientação deste Superior Tribunal de 
que o delito de furto se consuma quando a coisa furtada sai da esfera de vigilância da vítima e passa 
para a posse do agente, ainda que por pouco tempo, depois de percorrido o iter criminis. Diante do 
exposto, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.036.511-RS, DJe 4/10/2010, e 
HC 159.728-RJ, DJe 3/11/2010. HC 152.051-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado 
em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Furto. Penitenciária. Princípio. Insignificância. 

A Turma, por maioria, denegou a ordem de habeas corpus a paciente condenado por tentativa 
de furto de um cartucho de tinta para impressora avaliado em R$ 25,70. Segundo o Min. 
Relator, não obstante o ínfimo valor do bem que se tentou subtrair, o alto grau de reprovação 
da conduta não permite a aplicação do princípio da insignificância, pois perpetrada dentro da 
penitenciária em que o agente cumpria pena por crime anterior, o que demonstra seu total 
desrespeito à atuação estatal. Precedentes citados do STF: HC 84.412-SP, DJ 19/11/2004; do 
STJ: HC 104.408-MS, DJe 2/8/2010, e HC 152.875-SP, DJe 7/6/2010. HC 163.435-DF, Rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Furto. Princípio. Insignificância. Resistência. 

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a paciente condenado pelos delitos 
de furto e de resistência, reconhecendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente 
em relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração de dois sacos de 
cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-se, no entanto, ser impossível acolher o 
argumento de que a referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o apenado se opôs de forma 
violenta. Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conhecimento de um delito, surge 
para a autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da 
incidência do princípio da insignificância é realizado apenas em momento posterior pelo Poder 
Judiciário, de acordo com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, configurada a 
conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição nesse 
ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos e 
tutelam bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 
3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
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Furto qualificado. Confissão. Não extensão. Corréus. 

A circunstância atenuante de confissão espontânea é de caráter subjetivo, pessoal, uma vez 
que o ato de reconhecer e declarar o ocorrido é prestado pela própria parte à qual a benesse se 
destina. O que busca a norma é agraciar o agente que contribui com a Justiça. Logo, não se 
pode estender a minoração da pena pela confissão a outros acusados que não confessaram, 
desvirtuando, assim, o intuito da lei penal. Daí a Turma deu provimento ao recurso para afastar 
das penas dos demais réus a atenuante da confissão feita por somente um dos acusados. 
Precedentes citados: HC 89.321-MS, DJe 6/4/2009; RHC 10.892-SP, DJ 17/9/2001, e REsp 
603.909-DF, DJ 3/11/2004. REsp 905.821-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Furto qualificado. Fraude. Investigação. Prova ilícita. 

Trata-se de habeas corpus no qual se alega, em síntese, que a sentença condenatória dos 
pacientes pela prática do crime previsto no art. 155, § 4º, II, do CP (furto qualificado mediante 
fraude) e o acórdão que a confirmou devem ser anulados, uma vez que toda a investigação se 
originou de prova ilícita consistente em documento expedido sem a devida autorização judicial. 
Sustenta-se que a autorização para quebra de sigilo bancário dos pacientes só se concretizou 
seis meses depois da publicidade dada ao documento, que gozava de proteção do sigilo 
bancário. Inicialmente, ressaltou o Min. Relator que, quanto à proteção dada às informações de 
operações bancárias, o sigilo, segundo disposição legal, corresponde à obrigação imposta às 
instituições financeiras, configurando infração penal sua quebra injustificada. Porém, sobre o 
que dispõe o art. 5º, XII, da CF/1988, entende ser necessário que sua interpretação seja feita 
com temperamentos, afinal, inexiste, no ordenamento pátrio, direito absoluto. Assim, diante do 
caso concreto, cabe ao intérprete fazer uma ponderação de valores. A inviolabilidade dos sigilos 
é, portanto, a regra e a quebra, a exceção; como tal se deve observar que a fundamentação 
para a quebra dos sigilos seja de modo que encontre apoio no princípio da proporcionalidade, 
sob pena de serem consideradas ilícitas as provas obtidas dessa violação. Desse modo, a par da 
regra da liberdade dos meios de prova, excetua-se a utilização daquelas obtidas por meios 
ilegais, conforme dispõe o art. 5º, LVI, da CF/1988, inserindo-se, nesse contexto, as oriundas 
da quebra de sigilo sem autorização judicial devidamente motivada. Entretanto, no caso em 
foco, entendeu o Min. Relator haver peculiaridade que afasta, por completo, a proteção à 
violação de sigilo bancário que é reivindicada, isto é, tratou-se toda a operação bancária de um 
golpe efetivado por meio de um engodo. Aliás, a própria titularidade solidária que detinha uma 
das pacientes e que agora é reclamada para respaldar eventual autorização legal nasceu como 
início da trama que foi efetivada contra a vítima, conforme se inferiu da sentença condenatória. 
Dessa forma, antes mesmo de verificar eventual tensão entre princípios que ensejasse a 
relativização daquele que prevê o sigilo das informações, observou que a pretensão de 
reconhecimento da nulidade é precedida do desejo de beneficiar os pacientes com o fruto do 
ato ilícito, o que foge à razoabilidade. Lembrou, ainda, o § 2º do art. 157 do CPP, o qual 
entende servir para mitigar a teoria da contaminação da prova, restringindo-a para os casos em 
que a prova ilícita foi absolutamente determinante para a descoberta da prova derivada que 
sem aquela não existiria, o que não aconteceu na espécie. Asseverou, por fim, que, in casu, o 
sobrinho da vítima, na condição de herdeiro, teria, inarredavelmente, após a habilitação no 
inventário, o conhecimento das movimentações financeiras e, certamente, saberia do desfalque 
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que a vítima havia sofrido; ou seja, a descoberta seria inevitável, não havendo, portanto, 
razoabilidade alguma em anular todo o processo e demais provas colhidas, não só durante a 
instrução criminal, mas também aquelas colhidas na fase pré-processual investigativa. Diante 
desses fundamentos, entre outros, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados: HC 
133.347-PE, DJe 30/11/2009, e HC 67.435-RS, DJe 23/3/2009. HC 52.995-AL, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 Furto qualificado. Gerente. Instituição financeira. Furto qualificado. 
Fraude. 

(topo) 

A Turma deu provimento ao recurso especial para subsumir a conduta do recorrido ao delito de 
furto qualificado pela fraude (art. 155, § 4º, II, do CP), não ao de estelionato (art. 171 do CP). 
In casu, o réu, como gerente de instituição financeira, falsificou assinaturas em cheques de 
titularidade de correntistas com os quais, por sua função, mantinha relação de confiança, o que 
possibilitou a subtração, sem obstáculo, de valores que se encontravam depositados em nome 
deles. Para o Min. Relator, a fraude foi utilizada para burlar a vigilância das vítimas, não para 
induzi-las a entregar voluntariamente a res. REsp 1.173.194-SC, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Furto qualificado. Parecer. MP. Contraditório. 

O parecer do Ministério Público ofertado em segundo grau de jurisdição, na qualidade de custos 
legis e não de parte (no caso, o previsto no art. 610 do CPP), não enseja contraditório. 
Portanto, a falta de manifestação da defesa a seu respeito não causa nulidade. Precedentes 
citados: HC 128.181-SP, DJe 9/8/2010, e HC 127.630-SP, DJe 28/9/2009. HC 163.972-MG, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Furto qualificado. Princípio. Insignificância. Ferragens. 

O paciente, auxiliado por dois menores, subtraiu para si ferragens de uma construção civil no 
valor de R$ 100. Esse contexto permite a aplicação do princípio da insignificância, quanto mais 
se já consolidado, na jurisprudência, que condições pessoais desfavoráveis, maus antecedentes, 
reincidência e ações penais em curso não impedem a aplicação desse princípio. Precedentes 
citados do STF: HC 84.412-SP, DJ 19/11/2004; do STJ: HC 124.185-MG, DJe 16/11/2009; HC 
83.143-DF, DJ 1º/10/2007, e HC 126.176-RS, DJe 8/9/2009. HC 163.004-MG, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
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Furto. Qualificadora. Confissão espontânea. 

Cuida-se de habeas corpus em favor de paciente condenado como incurso nas sanções dos 
arts. 155, § 4,º III, c/c 14, II, ambos do CP, e 68, caput, do DL n. 3.688/1941, às penas de três 
anos, sete meses e dez dias de reclusão, em regime inicial fechado, e à de 150 dias-multa. Com 
base em precedentes deste Superior Tribunal, reafirmou-se que o uso da chave mixa para 
destrancar fechadura de automóvel com fim de viabilizar o acesso à res furtiva configura a 
qualificadora de emprego de chave falsa, o que atrai uma reprimenda maior e a incidência do 
art. 155, § 4º, III, do CP. Por outro lado, consta dos autos que o paciente, de fato, possuía 
maus antecedentes. Tais circunstâncias embasaram o aumento da pena-base. Também, ele era 
reincidente, fato que provocou a incidência da agravante prevista no art. 61, I, do CP. Segundo 
o Min. Relator, esses fatores foram valorados adequadamente: o primeiro, ao se fixar a pena-
base e o segundo, por ocasião do reconhecimento da reincidência do paciente. Contudo 
ressalta que, embora a confissão espontânea do paciente tenha servido como fundamento para 
sua condenação, essa circunstância não pôde ser compensada em virtude da preponderância 
da circunstância agravante da reincidência sobre a atenuante de confissão espontânea, 
atendendo ao disposto do art. 67 do CP. Diante do exposto, a Turma denegou a ordem. 
Precedentes citados: REsp 889.187-SC, DJ 19/3/2007; HC 43.014-SP, DJ 29/6/2007; REsp 
960.066-DF, DJe 14/4/2008, e AgRg no Ag 841.240-DF, DJ 25/6/2007. HC 152.079-DF, Rel. 
Min. Felix Fischer, julgado em 12/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  
 

HC. Furto privilegiado e qualificado. 

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública contra acórdão do TJ em que o 
paciente foi condenado ao cumprimento de dois anos de reclusão em regime aberto, substituído 
por prestação de serviços à comunidade por igual período e, ainda, ao pagamento de dez dias-
multa por violação do art. 155, § 4º, III e IV, do CP. Isso porque o paciente, juntamente com o 
corréu e mediante o emprego de chave falsa (mixa), subtraiu para si um aparelho toca-cds que 
se achava instalado no interior do veículo, sendo que não houve prejuízo à vítima, pois a res 
furtiva foi recuperada. As instâncias ordinárias reconheceram que o paciente era primário, bem 
como que a res furtiva foi avaliada em R$ 150,00 – consta do auto de avaliação indireta 
juntado aos autos que esse valor era inferior ao salário mínimo vigente de R$ 240,00 à época 
do delito (janeiro de 2004). Busca a impetração o reconhecimento do furto privilegiado, 
aplicando-se ao paciente pena de multa; para isso, alega que a conduta perpetrada pelo agente 
se amolda ao tipo previsto no art. 155, § 2º, do CP. Para o Min. Relator, a questão dos autos 
envolve admitir ou não, em nosso ordenamento jurídico, a figura do furto qualificado-
privilegiado. Assevera que o acentuado desvalor de ação nas hipóteses de furto qualificado não 
pode ser abalado ou neutralizado pela configuração de dados componentes do furto privilegiado 
(menor desvalor de resultado e primariedade), visto que o furto privilegiado se identificaria com 
o furto bisonho de um réu primário. Afirma não guardar o furto privilegiado relação com as 
maneiras de agir (revoltantes e atrevidas) descritas no § 4º do art. 155 do CP (furto 
qualificado). Ademais, explica que, se o desvalor de resultado não distingue, em termos do bem 
jurídico patrimônio, o ilícito penal do ilícito civil, carece de sentido jurídico aceitar que, no furto, 
um menor desvalor de resultado possa nulificar o acentuado desvalor de ação (fator decisivo, 
aqui, na identificação do grau do injusto). Considera ainda o Min. Relator, entre outras 
questões, que, se fosse aplicado ao § 4º o disposto no § 2º, ter-se-ia acentuada diferença de 
tratamento penal na aplicação ao réu reincidente em comparação ao primário; no concurso de 
agentes, o primário ficaria com pena simbólica e o reincidente, com pena acima de dois anos de 
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reclusão (dada a agravante), mas ressalta que a mesma situação poderia ocorrer em processos 
distintos. Observa, com base na doutrina e na jurisprudência, que, se fosse diferente, toda 
tentativa de furto seria, em verdade, tentativa de furto privilegiado. Conclui que, ainda que a 
res furtiva seja de pequeno valor (e não ínfimo, porquanto esse implicaria a incidência do 
princípio da insignificância) e o réu seja primário, não se aplica ao furto qualificado a minorante 
do § 2º do mesmo artigo e codex citados. Não obstante os abalizados argumentos do Min. 
Relator, a Turma, ao prosseguir o julgamento, concedeu a ordem, aderindo, por maioria, ao 
voto vista do Min. Jorge Mussi, de acordo com a mais recente orientação do Supremo Tribunal 
Federal a qual afirma não haver qualquer incompatibilidade teórica ou legal da incidência do 
privilégio do § 2º do art. 155 do CP às hipóteses de furto qualificado, desde que as 
qualificadoras sejam de ordem objetiva e que a pena final não fique restrita à multa. O voto 
vista aplicou, em favor do paciente, o privilégio do § 2º do art. 155 do CP, observando que sua 
pena definitiva ficou em oito meses de reclusão, substituída por prestação de serviços à 
comunidade por igual período em local e hora a serem designados pelo juízo da execução, além 
do pagamento de sete dias-multa, mantidos, no mais, a sentença e o acórdão impugnado. 
Também noticiou que a Sexta Turma deste Superior Tribunal vem reconhecendo a 
compatibilidade entre o furto qualificado e o privilégio disposto no § 2º do art. 155 do CP, 
conforme a orientação do STF. Precedentes citados do STF: HC 102.490-SP, DJe 18/6/2010; HC 
97.034-MG, DJe 7/5/2010; HC 99.569-MG, DJe 12/3/2010; HC 99.581-RS, DJe 5/3/2010; HC 
96.752-RS, DJe 14/8/2009; HC 96.843-RS, DJe 14/6/2009; no STJ: REsp 77.143-SP, DJ 
10/6/1996; REsp 84.671-SP, DJ 17/2/1997; HC 124.238-MG, DJe 7/12/2009, e HC 118.206-MG, 
DJe 8/6/2009. HC 157.684-SP, Rel. originário Min. Felix Fischer, Rel. para acórdão 
Min. Jorge Mussi, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Insignificância. Apropriação indébita. Agenda. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para reconhecer a atipicidade da conduta 
imputada ao paciente denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 168 do CP 
(apropriação indébita), ante a aplicação do princípio da insignificância. In casu, a vítima, 
advogado, alegou que o paciente – também advogado e colega do mesmo escritório de 
advocacia – teria se apropriado de sua agenda pessoal (avaliada em cerca de dez reais), a qual 
continha dados pessoais e profissionais. Para a Min. Relatora, a hipótese dos autos revela um 
acontecimento trivial, sem que tenha ocorrido qualquer circunstância hábil a lhe conferir maior 
relevância. Consignou que, por mais que se considere que o objeto supostamente tomado 
continha informações importantes à vítima, a conduta é dotada de mínimo caráter ofensivo e 
reduzido grau de reprovação, assim como a lesão jurídica é inexpressiva e não causa repulsa 
social. Precedentes citados do STF: HC 84.412-SP, DJ 19/11/2004; do STJ: HC 103.618-SP, DJe 
4/8/2008; REsp 922.475-RS, DJe 16/11/2009; REsp 1.102.105-RS, DJe 3/8/2009, e REsp 
898.392-RS, DJe 9/3/2009. HC 181.756-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
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Latrocínio. Comutação. Crime hediondo. 

Não há como tachar de ilegal a decisão que indefere a comutação de pena (arts. 1º, III, e 2º 
do Dec. n. 6.294/2007) diante da hediondez do crime de latrocínio, visto que o STF reconheceu 
inconstitucionalidade apenas no tocante ao § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990 (progressão de 
regime), deixando incólume a vedação do indulto e da comutação. A negativa da comutação, 
conforme a jurisprudência, é discricionariedade conferida ao presidente da República. 
Precedentes citados: HC 147.982-MS, DJe 21/6/2010; HC 137.223-RS, DJe 29/3/2010; HC 
142.779-RS, DJe 1º/2/2010, e HC 141.211-RS, DJe 23/11/2009. HC 126.077-SP, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 5/10/2010. 

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Outras fraudes. Contrato. Leasing. Crime. Sistema financeiro nacional. 

Trata-se de conflito de competência que visa definir qual o juízo competente para apurar, 
processar e julgar eventual crime consistente na conduta de adquirir um veículo mediante 
fraude em contrato de leasing. Assim, a questão cinge-se em saber se tal conduta configura 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Para o Min. Celso Limongi, segundo entendimento 
assentado na Sexta Turma em REsp do qual foi relator, o fato de o leasing financeiro não 
constituir financiamento não afasta, por si só, a configuração do delito previsto no art. 19 da Lei 
n. 7.492/1986, isso porque, embora não seja um financiamento, ele constitui o núcleo ou 
elemento preponderante dessa modalidade de arrendamento mercantil. Ressaltou, entre outras 
questões, que o tipo penal do referido dispositivo legal refere-se, exatamente, à obtenção de 
financiamento, sem exigir que isso ocorra num contrato de financiamento propriamente dito. 
Desse modo, a Seção, ao prosseguir o julgamento, por maioria, julgou procedente o conflito e 
declarou competente o juízo federal (suscitante) para processar e julgar o feito. Os votos 
vencidos, contudo, entendiam que, quando as pessoas enganadas e efetivamente lesadas pelas 
eventuais práticas dos crimes de falsificação e estelionato são os particulares, ainda que tenha 
a União interesse na punição do agente, tal seria genérico e reflexo, pois não há ofensa a seus 
bens, serviços ou interesses. Dessa forma, a eventual obtenção de crédito concedido por 
instituição financeira por meio de contrato de arrendamento mercantil (leasing) não configura 
delito tipificado na Lei n. 7.492/1986, visto que o leasing não é propriamente um contrato de 
financiamento. Precedentes citados do STF: RE 547.245-SC, DJe 5/3/2010; do STJ: REsp 
706.871-RS, DJe 2/8/2010. CC 111.477-SP, Rel. originário Min. Arnaldo Esteves Lima, 
Rel. para acórdão Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado 
em 8/9/2010 (ver Informativo n. 440).  

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Receptação. Falsidade ideológica. Polo específico. Necessidade. 

O Ministério Público, na denúncia, assinalou que o paciente teria cometido o delito do art. 299 
do CP (falsidade ideológica) pelo fato de ser procurado pela Justiça. O tribunal a quo, na 
apelação, entendeu que o paciente teria inserido sua foto na carteira de identidade civil de 
outrem a fim de não ser reconhecido pela Justiça, haja vista existir mandado de prisão 
expedido em seu desfavor. Logo, a Turma, por maioria, reiterou o entendimento de que, uma 
vez indicado pelas instâncias ordinárias o dolo específico do paciente, de maneira suficiente a 
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configurar o crime pelo qual foi condenado, não cabe em habeas corpus analisar 
profundamente as provas para chegar à conclusão diversa. Assim, a Turma, por maioria, 
denegou a ordem. Precedentes citados: HC 139.269-PB, DJe 15/12/2009; HC 111.355-SP, DJe 
8/3/2010, e HC 80.646-RJ, DJe 9/2/2009. HC 132.992-ES, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Receptação. Furto. ECT. 

O recorrente foi denunciado perante a Justiça comum estadual pela prática de receptação 
dolosa de uma balança de precisão furtada da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT). Porém, 
viu-se condenado por sentença exarada pela Justiça Federal. No especial, insurge-se contra a 
aplicação da majorante prevista no art. 180, § 6º, do CP, incidente quando envolvidos bens de 
patrimônio de empresa pública federal. Primeiro, note-se que as empresas estatais (empresas 
públicas e sociedades de economia mista) são dotadas de personalidade jurídica de direito 
privado, mas possuem regime híbrido, a depender da finalidade da estatal: se presta serviço 
público ou explora a atividade econômica, predominará o regime público ou o privado. É certo 
que a ECT é empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, prestadora de serviço postal, 
que, conforme o art. 21, X, da CF/1988, é de natureza pública e essencial, encontrando-se 
aquela empresa, por isso, sob o domínio do regime público. Ela é mantida pela União e seus 
bens pertencem a essa mantenedora, consubstanciam propriedade pública e estão integrados à 
prestação de serviço público. Daí que eles são insusceptíveis de qualquer constrição que afete a 
continuidade, regularidade e qualidade da prestação do serviço. Nesse contexto, vê-se que é 
plenamente justificada a tutela a bens, serviços e interesses da União diante do furto de bem 
pertencente à ECT, razão pela qual se atraiu a competência da Justiça Federal (art. 109, IV, da 
CF/1988), vista a conexão entre o furto (principal) e a receptação em questão (acessório). 
Também se acha albergada nessa tutela a incidência da referida majorante, não se podendo 
falar que foi dada, no caso, uma interpretação extensiva desfavorável ao conceito de bens da 
União. Anote-se, por último, que a balança objeto de receptação é diretamente vinculada à 
prestação do serviço postal, pois é o instrumento utilizado para a pesagem da correspondência. 
Com esse entendimento, a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso. Já o voto 
divergente entendia ser necessário o decote da majorante, pois não se poderia ampliar o 
conceito de bem da União para abranger aqueles afetos às empresas públicas. Precedentes 
citados do STF: AgRg no RE 393.032-MG, DJe 18/12/2009; RE 398.630-SP, DJ 17/9/2004, e QO 
na ACO 765-RJ, DJe 4/9/2009. REsp 894.730-RS, Rel. originária Min. Laurita Vaz, Rel. 
para acórdão Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Receptação. Quadrilha. Reformatio in pejus. 

In casu, o ora paciente foi condenado à pena de quatro anos e seis meses de reclusão em 
regime semiaberto pela prática dos delitos tipificados no art. 180, § 1º, c/c art. 29 e art. 70, 
duas vezes, e no art. 288 na forma do art. 69, todos do CP. Em apelação, reconheceu-se o 
cometimento do delito de receptação apenas uma vez, em concurso com o crime de formação 
de quadrilha, reduzindo-se a pena imposta. No habeas corpus, sustenta-se, entre outras 
questões, que houve um equívoco não sanado na via dos embargos de declaração, a questão 
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da redução da pena, o que possivelmente daria o direito ao paciente de cumpri-la no regime 
inicial aberto e substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Ao apreciar o 
writ, asseverou a Min. Relatora que o tribunal a quo promoveu reforma na sentença, afastando 
o concurso formal. Não obstante, o quantum da reprimenda quanto ao crime de receptação não 
sofreu alteração, porque o colegiado, apesar disso, fez incremento de um sexto em razão do 
significado econômico dos medicamentos receptados. Isso, contudo, afigura-se incongruente; 
pois, após fixar a pena-base no mínimo legal, ou seja, três anos, fez o mencionado aumento 
fora dos ditames dos arts. 59 e 68 do CP, pois o significado econômico da receptação não se 
enquadra nas duas etapas posteriores, ou seja, circunstâncias atenuantes e agravantes e as 
causas de diminuição e de aumento. Ressaltou que, nesse particular, o acórdão promoveu 
reformatio in pejus, pois se trata de consideração não aventada pela sentença que, como visto, 
depois de encontrar uma pena-base no mínimo legal, promoveu um único aumento relativo ao 
concurso formal. Assim, afastado esse pelo julgado combatido, não podia ser aplicado outro 
tipo de aumento, não contemplado na instância singular e tampouco objeto de recurso, ainda 
mais porque desprovido de previsão legal, nos moldes em que engendrado. Diante disso, a 
Turma concedeu a ordem para reduzir a pena pelo crime de receptação qualificada (art. 180, § 
1º, do CP) a três anos de reclusão e fixar o regime aberto para o início do cumprimento (art. 
33, § 2º, c, e § 3º, do mesmo código) do total da reprimenda, que é de quatro anos em face 
também da condenação de um ano pelo crime de quadrilha. Precedente citado: REsp 225.248-
MG, DJ 6/3/2006. HC 177.401-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Receptação. Quadrilha. Reformatio in pejus. 

In casu, o ora paciente foi condenado à pena de quatro anos e seis meses de reclusão em 
regime semiaberto pela prática dos delitos tipificados no art. 180, § 1º, c/c art. 29 e art. 70, 
duas vezes, e no art. 288 na forma do art. 69, todos do CP. Em apelação, reconheceu-se o 
cometimento do delito de receptação apenas uma vez, em concurso com o crime de formação 
de quadrilha, reduzindo-se a pena imposta. No habeas corpus, sustenta-se, entre outras 
questões, que houve um equívoco não sanado na via dos embargos de declaração, a questão 
da redução da pena, o que possivelmente daria o direito ao paciente de cumpri-la no regime 
inicial aberto e substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Ao apreciar o 
writ, asseverou a Min. Relatora que o tribunal a quo promoveu reforma na sentença, afastando 
o concurso formal. Não obstante, o quantum da reprimenda quanto ao crime de receptação não 
sofreu alteração, porque o colegiado, apesar disso, fez incremento de um sexto em razão do 
significado econômico dos medicamentos receptados. Isso, contudo, afigura-se incongruente; 
pois, após fixar a pena-base no mínimo legal, ou seja, três anos, fez o mencionado aumento 
fora dos ditames dos arts. 59 e 68 do CP, pois o significado econômico da receptação não se 
enquadra nas duas etapas posteriores, ou seja, circunstâncias atenuantes e agravantes e as 
causas de diminuição e de aumento. Ressaltou que, nesse particular, o acórdão promoveu 
reformatio in pejus, pois se trata de consideração não aventada pela sentença que, como visto, 
depois de encontrar uma pena-base no mínimo legal, promoveu um único aumento relativo ao 
concurso formal. Assim, afastado esse pelo julgado combatido, não podia ser aplicado outro 
tipo de aumento, não contemplado na instância singular e tampouco objeto de recurso, ainda 
mais porque desprovido de previsão legal, nos moldes em que engendrado. Diante disso, a 
Turma concedeu a ordem para reduzir a pena pelo crime de receptação qualificada (art. 180, § 
1º, do CP) a três anos de reclusão e fixar o regime aberto para o início do cumprimento (art. 
33, § 2º, c, e § 3º, do mesmo código) do total da reprimenda, que é de quatro anos em face 
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também da condenação de um ano pelo crime de quadrilha. Precedente citado: REsp 225.248-
MG, DJ 6/3/2006. HC 177.401-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Receptação simples e qualificada. Art. 180, caput, § 1º, do cp. 

In casu, conforme os autos, os embargados foram denunciados pela prática do delito de 
receptação qualificada, uma vez que, no mês de agosto de 2003, ficou constatado que eles 
tinham em depósito, no exercício de atividade comercial, diversos veículos que sabiam ser 
produto de crime. Processados, sobreveio sentença, condenando-os pela infração do art. 180, § 
1º, do CP às penas de quatro anos e seis meses de reclusão em regime semiaberto e 30 dias-
multa. Em sede de apelação, o tribunal a quo reduziu a pena para um ano e seis meses de 
reclusão, além de 15 dias-multa, sob o fundamento de que a pena estabelecida para o delito de 
receptação qualificada mostrava-se desproporcional à gravidade do crime. Segundo aquela 
corte, mais apropriada seria, na espécie, a fixação da pena nos limites previstos para a forma 
simples de receptação. Sobreveio, então, o REsp, ao qual, monocraticamente, foi negado 
seguimento, ensejando agravo regimental que também foi desprovido pela Sexta Turma deste 
Superior Tribunal. Nos embargos de divergência (EREsp), o MP ressaltou que a Quinta Turma 
do STJ, bem como o STF, vêm pronunciando-se sobre a matéria contra a possibilidade de 
aplicar a pena prevista no art. 180, caput, do CP quando caracterizada a forma qualificada do 
delito. A defesa, por sua vez, assinalou que, se acolhida a argumentação do embargante, 
haveria uma punição muito mais severa à receptação qualificada, praticada com dolo eventual, 
do que a prevista para a modalidade simples, mesmo com dolo direto. Nesse contexto, a Seção 
entendeu que, apesar dos fundamentos defensivos no sentido de que não seria razoável o 
agravamento da sanção do tipo penal qualificado, que traz como elemento constitutivo do tipo 
o dolo eventual, não há como admitir a imposição da reprimenda prevista para a receptação 
simples em condenação pela prática de receptação qualificada (crime autônomo). Assim, 
adotou o entendimento de que a pena mais severa cominada à forma qualificada do delito tem 
razão de ser, tendo em vista a maior gravidade e reprovação da conduta, uma vez que 
praticada no exercício de atividade comercial ou industrial. Observou tratar de opção legislativa, 
em que se entende haver a necessidade de repressão mais dura a tais condutas, por serem elas 
dotadas de maior lesividade. Desse modo, não existem motivos para negar a distinção feita 
pelo próprio legislador, atento aos reclamos da sociedade que representa, no seio da qual é 
mais reprovável a conduta praticada no exercício de atividade comercial, como ocorre no caso, 
cuja lesão exponencial resvala num sem número de consumidores, todos vitimados pela cupidez 
do comerciante que revende mercadoria espúria. Inviável, pois, sem negar vigência ao 
dispositivo infraconstitucional em questão e sem ofensa aos princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade constitucionalmente previstos, impor ao paciente, pela violação do art. 180, § 
1º, do CP, a sanção prevista ao infrator do caput do referido artigo. Diante disso, acolheu, por 
maioria, os embargos a fim de reformar o acórdão embargado e dar provimento ao recurso 
especial, restabelecendo a condenação pela forma qualificada da receptação nos termos da 
sentença. Precedentes citados do STF: RE 443.388-SP, DJe 11/9/2009; do STJ: HC 128.253-SC, 
DJe 3/8/2009, e REsp 700.887-SP, DJ 19/3/2007. EREsp 772.086-RS, Rel. Min. Jorge 
Mussi, julgados em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 
(topo) 
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Roubo.  Apenado. Pena. Local. Trabalho. 

O apenado cumpre pena em regime semiaberto pela prática de roubo e conseguiu um emprego 
em cidade distante da comarca do juízo da execução. Logo, a Turma negou provimento ao 
recurso do MP e manteve o réu em prisão domiciliar, não se aplicando o art. 117 da LEP. Assim, 
em razão da peculiaridade do caso, visando à ressocialização do condenado e levando em 
consideração suas condições pessoais, entendeu ser possível enquadrá-lo como exceção às 
hipóteses discriminadas no referido artigo. O condenado tem direito garantido de trabalho, além 
de possuir obrigação de fazê-lo como meio de promover a cidadania e a sua ressocialização, 
objetivo principal da pena na moderna concepção de Estado democrático de direito. REsp 
962.078-RS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ-RJ), 
julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

    

Roubo. Arma. Disparo. Majorante. 

A Turma, por maioria, concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus apenas para fixar o 
regime semiaberto. O paciente foi condenado como incurso no art. 157, § 2º, I, c/c o art. 61, 
II, h, ambos do CP, à pena de seis anos de reclusão em regime semiaberto e 13 dias-multa. 
Sucede que o tribunal a quo deu provimento à apelação do parquet para fixar o regime 
fechado. Assim, no habeas corpus, a impetração buscou desconstituir a majorante pelo 
emprego de arma de fogo e, como consequência, o regime aberto para o cumprimento da 
pena. Para o Min. Relator, não há dúvidas quanto à aplicação da majorante, visto que houve 
disparos durante o roubo no interior do estabelecimento da vítima e outros disparos durante a 
prisão do paciente. Destaca, ainda, que, além dos disparos, não houve apreensão da arma nem 
sua perícia para a comprovação de sua lesividade, o que, a teor da jurisprudência da Turma, 
seria causa impeditiva para a incidência da majorante. Contudo, hoje o entendimento 
majoritário da Sexta Turma coincide com o da Quinta Turma de que o disparo de arma 
efetuado durante a prática do delito é suficiente para demonstrar a potencialidade lesiva da 
arma, ainda que somente trazido aos autos em prova testemunhal. Precedentes citados: HC 
126.108-MS, DJe 16/8/2010; HC 168.663-SP, DJe 2/8/2010, e HC 123.213-SP, DJe 20/9/2010. 
HC 177.215-RJ, Rel. Min. Haroldo Hodrigues (Desembargador convocado TJ-CE), 
julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Roubo. HC. Liberdade. Julgamento. Revisão criminal. 

O paciente foi condenado à pena de 24 anos de reclusão e 280 dias-multa pela prática do delito 
tipificado no art. 157, § 3º, última parte, do CP, sendo a sentença confirmada em sede de 
apelação, transitando em julgado. Afirma-se, no habeas corpus impetrado nesta Corte, que o 
acusado está sofrendo constrangimento ilegal decorrente da demora no julgamento da Revisão 
Criminal ajuizada no Tribunal Federal da 1ª Região, postulando, em razão disso, que ele seja 
posto em liberdade. Para o Min. Relator, mostra-se incabível o pedido do paciente, visto que 
sua prisão decorre de sentença condenatória transitada em julgado e a ação revisional não 
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possui efeito suspensivo capaz de impedir a execução do julgado. Por outro lado, quanto ao 
paciente aguardar há aproximadamente um ano e oito meses o julgamento da revisão criminal, 
após consulta ao sítio daquele tribunal, na internet, constatou-se que os autos encontram-se 
atualmente relatados e conclusos ao revisor, revelando-se, diante das informações prestadas 
pela autoridade coatora, razoável a tramitação do feito. Diante do exposto, a Turma denegou a 
ordem, recomendando ao tribunal prioridade no julgamento da revisão criminal. HC 169.605-
GO, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Roubo. Majorante. Arma. 

A Seção, ao prosseguir o julgamento, entendeu, por maioria, conhecer dos EREsp, apesar de o 
acórdão colacionado como paradigma advir do julgamento de habeas corpus substitutivo de 
recurso ordinário. No mérito, firmou, também por maioria, que a aplicação da majorante 
constante do art. 157, § 2º, I, do CP não necessita da apreensão e da perícia da arma utilizada 
na prática do roubo se outros meios de prova evidenciarem seu emprego, por exemplo, os 
depoimentos dos condutores, da vítima e das testemunhas, ou mesmo quaisquer meios de 
captação de imagem. Anotou que essa exigência de apreensão e perícia da arma não decorre 
da lei, que recentes precedentes do STF têm a arma, por si só, como instrumento capaz de 
qualificar o roubo desde que demonstrada sua utilização por qualquer modo (potencial lesivo in 
re ipsa) e que, por isso, cabe ao imputado demonstrar a falta de seu potencial lesivo, tal como 
nas hipóteses de arma de brinquedo, defeituosa ou incapaz de produzir lesão (art. 156 do CPP). 
Precedentes citados do STF: HC 96.099-RS, DJe 5/6/2009, e HC 104.984-RS, DJe 30/11/2010. 
EREsp 961.863-RS, Rel. originário Min. Celso Limongi (Desembargador convocado 
do TJ-SP), Rel. para acórdão Min. Gilson Dipp, julgados em 13/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Roubo Majorado. Audiência. Meio audiovisual. Degravação. 

O tribunal a quo, em sede de apelação, converteu o julgamento em diligência para que a 
primeira instância providenciasse a degravação do interrogatório dos acusados, registrado por 
meio audiovisual. A Turma, entre outras questões, reafirmou o entendimento de que o art. 405 
do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008, ao possibilitar o registro da audiência de 
instrução em meio audiovisual, buscou dar celeridade ao andamento dos trabalhos com a 
desnecessidade de redução a termo dos depoimentos do acusado, vítima e testemunhas, bem 
como possibilitou um registro fiel da íntegra do ato, com imagem e som, em vez de simples 
escrita. Assim, a Turma concedeu parcialmente a ordem. Precedente citado: HC 153.423-SP, 
DJe 26/4/2010. HC 172.840-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

Roubo Majorado. Competência. Roubo. Correios. 

No caso, compete à Justiça estadual o processo e julgamento da ação penal instaurada em 
razão do roubo qualificado perpetrado na agência dos Correios, pois os valores subtraídos, 
conforme as instâncias ordinárias, eram de exclusiva propriedade do Banco Postal (convênio 
entre o Bradesco e a EBCT). Assim, o prejuízo é dirigido ao franqueado, sem que haja qualquer 
lesão a bens, serviços, ou interesses da União. Precedentes citados: HC 109.810-MG, DJe 
19/12/2008; HC 39.200-SP, DJ 19/12/2005; CC 46.791-AL, DJ 6/12/2004; CC 27.343-SP, DJ 
24/9/2001, e CC 30.537-PR, DJ 20/8/2001. HC 96.684-BA, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

Roubo majorado. Intimação. Defensor dativo. Inércia. Advogado. 

Trata-se de paciente condenado a nove anos e cinco meses de reclusão em regime inicial 
fechado e mais 30 dias-multa pelo crime de roubo (art. 157, § 2º, I e II, c/c art. 14, II, e art. 
69, todos do CP). Noticiam os autos que houve apelação, mas os advogados constituídos 
deixaram de apresentar em tempo as razões; por esse motivo, o paciente foi intimado por 
edital para constituir novo patrono. No entanto, devido a sua inércia, foi-lhe nomeada 
defensora pública, que pugnou por sua absolvição e, subsidiariamente, pela redução da pena. 
Então, o TJ não conheceu da apelação porque o paciente não fora recolhido à prisão; contudo, 
posteriormente, em habeas corpus, foi concedida a ordem para determinar o julgamento da 
apelação. Para esse julgamento da apelação, a defensora pública foi intimada pessoalmente. 
Agora, em novo habeas corpus, alega a nulidade do julgamento da apelação por falta de 
intimação do defensor constituído, afirmando afronta aos princípios constitucionais da ampla 
defesa e do devido processo legal por impossibilitar sua sustentação oral. Para o Min. Relator, é 
cediço que a jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que constitui nulidade, por 
cerceamento de defesa, a falta de intimação válida do defensor constituído da sessão de 
julgamento da apelação. Entretanto, observa que não é essa a hipótese dos autos, visto que, 
no caso, os advogados constituídos deixaram de apresentar as razões de apelação, bem como o 
paciente permaneceu silente após a intimação para constituir novo procurador, por esse motivo 
o tribunal a quo tomou as providências cabíveis, nomeando uma defensora pública ao paciente 
para garantir sua ampla defesa. Por outro lado, explica que a defensora pública apresentou as 
razões recursais após ter sido intimada pessoalmente do dia da sessão de julgamento da 
apelação, consequentemente, não houve a alegada nulidade, uma vez que a defensora pública 
então responsável pela condução do processo foi devidamente cientificada. Conclui que, 
segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal a partir da nomeação do defensor dativo, o 
defensor constituído não precisa mais ser intimado dos demais atos do processo. Diante do 
exposto, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados do STF: HC 73.807-SC, DJ 31/5/1996; 
do STJ: HC 66.599-SP, DJ 3/12/2007, e HC 81.504-BA, DJe 14/4/2008. HC 147.345-PB, Rel. 
Min. Og Fernandes, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)  
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Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

Roubo Majorado. Pedido. Absolvição. MP. Vinculação. Juiz. 

A Turma reiterou o entendimento de que o magistrado não está vinculado ao pedido de 
absolvição formulado pelo Parquet, se as provas dos autos apontarem em sentido diverso. 
Precedentes citados: REsp 1.073.085-SP, DJe 22/3/2010; HC 84.001-RJ, DJ 7/2/2008, e HC 
76.930-SP, DJ 5/11/2007. HC 162.993-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Roubo Majorado. Perícia. Arma. Fogo. Potencialidade lesiva. Qualificadora. 

A jurisprudência assente na Turma dispõe que, para incidir a majorante prevista no art. 157, § 
2º, I, do CP, é imprescindível apreender a arma para, posteriormente, aferir sua potencialidade 
lesiva mediante perícia. No caso, o exame pericial constatou que ela não se encontrava apta 
para a realização de disparo, assim, afasta-se o acréscimo decorrente do emprego de arma. 
Logo, a Turma concedeu a ordem, afastando a mencionada qualificadora. Precedentes citados: 
HC 111.769-SP, DJe 3/8/2009, e AgRg no HC 111.143-RS, DJe 2/3/2009. HC 118.439-SP, 
Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Roubo Majorado. Prévia notificação. Réu. Novo defensor. 

A Turma não conheceu do recurso em que o recorrente, entre outros argumentos, defendia que 
o juiz não poderia nomear defensor dativo antes de conferir ao réu a oportunidade de constituir 
outro causídico. Porém, concedeu ordem de habeas corpus de ofício, extensiva aos corréus, 
para anular o processo desde as alegações finais apresentadas pelo defensor dativo e 
determinou, ainda, que antes o recorrente seja notificado a fim de que informe se pretende 
constituir outro advogado para apresentar suas alegações finais. Ficaram prejudicadas, em 
consequência da concessão de ofício, as questões referentes à fixação da pena e do regime 
prisional. Observou o Min. Relator que a jurisprudência deste Superior Tribunal tem oscilado 
quanto à necessidade da prévia notificação do réu para possibilitar, se quiser, constituir novo 
defensor antes de o magistrado nomear defensor dativo para apresentar as alegações finais. 
Nessas situações, também se afasta, na maioria dos casos, a necessidade de demonstrar o 
prejuízo quando a prova for impossível. Precedentes citados do STF: AgRg na AI 559.632-MG, 
DJ 3/2/2006; HC 85.155-SP, DJ 15/4/2005; e HC 84.835-SP, DJ 26/8/2005; do STJ: HC 53.211-
SP, DJ 21/5/2007; HC 57.849-SP, DJ 27/8/2007; REsp 1.028.101-MG, DJe 16/6/2008, e HC 
47.612-BA, DJe 29/9/2008. REsp 565.310-TO, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador 
convocado do TJ-SP), julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

Roubo Majorado. Roubo circunstanciado. Princípio. Insignificância. 

In casu, o ora recorrido foi condenado à pena de cinco anos e quatro meses de reclusão e 13 
dias-multa, pela prática do delito roubo circunstanciado, em virtude da subtração, mediante 
violência, de um cupom fiscal e o valor de R$ 10,00 (art. 157, § 2º, II, c/c 29 e 65, I e III, d, 
todos os CP). O tribunal a quo, em sede de apelação, reconheceu a incidência do princípio da 
insignificância, uma vez que não restou caracterizada significativa lesão ao patrimônio e à 
pessoa, cumulativamente, e julgou extinta a punibilidade do recorrido. Assim, o cerne da 
questão posta no especial cinge-se à possibilidade da incidência do principio da insignificância 
no delito de roubo. A Turma, ao prosseguir o julgamento, entendeu que é inviável a aplicação 
do princípio da insignificância em crimes perpetrados com violência ou grave ameaça à vítima, 
não obstante o ínfimo valor da coisa subtraída. Ademais, o STF já decidiu que o referido 
princípio não se aplica ao delito de roubo. Precedentes citados do: STF: RE-AgR 454.394-MG, 
DJ 23/3/2007; do STJ: REsp 468.998-MG, DJ 25/9/2006, e REsp 778.800-RS, DJ 5/6/2006. 
REsp 1.159.735-MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15/6/2010. 

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
 

(topo) 

Trancamento. Ação penal. HC. Aplicação. Princípio da insignificância. 

Trata-se, no caso, do furto de um “Disco de Ouro”, de propriedade de renomado músico 
brasileiro, recebido em homenagem à marca de 100 mil cópias vendidas. Apesar de não existir 
nos autos qualquer laudo que ateste o valor da coisa subtraída, a atitude do paciente revela 
reprovabilidade suficiente para que não seja aplicado o princípio da insignificância, haja vista a 
infungibilidade do bem. Para aplicar o referido princípio, são necessários a mínima ofensividade 
da conduta do agente, nenhuma periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da ordem jurídica provocada. Assim, a 
Turma denegou a ordem. Precedentes citados: HC 146.656-SC, DJe 1º/2/2010; HC 145.963-
MG, DJe 15/3/2010, e HC 83.027-PE, DJe 1º/12/2008. HC 190.002-MG, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)
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